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Curitiba/PR,  1º de abril de 2019
Marlon Jorge Liebel

Inspetor Geral de Arrecadação

Defensoria Pública do Estado  

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e a 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ. 

 

OBJETO: Tem como finalidade a implantação de consignação em folha de 

pagamento dos servidores públicos da Defensoria Pública do Estado do Paraná, 

da contribuição social inerente à Associação dos Servidores Públicos do Estado 

do Paraná – ASSEDEPAR, quando filiados a esta entidade, com lastro nos art. 3º, 

I, e 7º, da Deliberação CSDP n. 08/2018. 

Curitiba, 25 de março de 2019. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 

Curitiba, 25 de março de 2019. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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RESOLUÇÃO DPG Nº 071, DE 25 DE MARÇO DE 2019 

  
Designa Defensores Públicos e suas respectivas 
acumulações 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, especificamente o art. 18, I e XIV, da Lei Complementar 
Estadual nº 136/2011; 

CONSIDERANDO a necessidade de designar Defensores Públicos em 
acumulação de funções, sobretudo a fim de evitar a interrupção do serviço; 

RESOLVE 

Art. 1º. Designar o Defensor Público MAURÍCIO FARIA JUNIOR, a partir do 
retorno da Defensora Pública Regina Yurico Takahashi à sua titularidade, para 
atuar na 77ª Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para atender a 10ª Vara 
Criminal, em acumulação com a 146ª Defensoria Pública de Curitiba com atribui-
ção para atender a Justiça Militar Estadual de primeiro grau, assim considerando 
a Vara da Auditoria Militar e os Conselhos de Justiça previstos na legislação penal 
militar, com prejuízo temporário à sua titularidade e à sua acumulação nas vagas-
espelho respectivamente das 140ª e 132ª Defensorias Públicas de Curitiba, man-
tendo o afastamento da titularidade na 69ª Defensoria Pública de Curitiba. 

§1º. Fica o Defensor Público MAURÍCIO FARIA JUNIOR  designado extraor-
dinariamente para atuar nos feitos e atribuições relativos à 84ª Defensoria Pública 
de Curitiba, nos termos do art. 1º, II, V e VI, e §2°, da Deliberação CSDP 10/2015, 
conforme disposto na Deliberação CSDP nº 03/2017, sem prejuízo de suas fun-
ções ordinárias, a partir do período a que se refere o caput do presente artigo. 

§2º. Com o retorno da Defensora Pública Nathalia Marcondes Stephane o Defen-
sor Público MAURÍCIO FARIA JUNIOR reestabelecerá suas atribuições junto 
à sua titularidade na 69ª Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para aten-
der à 2ª Vara Criminal, em acumulação com a 82ª Defensoria Pública de Curitiba 
com Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para receber os autos de prisão 
em flagrante e realizar as audiências de custódia (art. 1º, I e III, da Deliberação 
CSDP 10/2015), bem como realizar os pedidos mencionados no art. 1º, II, da De-
liberação CSDP 10/2015 durante a audiência de custódia, conforme disposto na 
Deliberação CSDP nº 03/2017.. 

Art. 2º. Designar a Defensora Pública THAÍSA OLIVEIRA DOS SANTOS 
como titular da 26ª Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para atender às 
Varas Cíveis, em acumulação com a 46ª Defensoria Pública de Curitiba com atri-
buição para atender as Varas da Fazenda Pública. 

 
 
 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 
 

 
RESOLUÇÃO DPG Nº 071, DE 25 DE MARÇO DE 2019 

  
Designa Defensores Públicos e suas respectivas 
acumulações 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, especificamente o art. 18, I e XIV, da Lei Complementar 
Estadual nº 136/2011; 

CONSIDERANDO a necessidade de designar Defensores Públicos em 
acumulação de funções, sobretudo a fim de evitar a interrupção do serviço; 

RESOLVE 

Art. 1º. Designar o Defensor Público MAURÍCIO FARIA JUNIOR, a partir do 
retorno da Defensora Pública Regina Yurico Takahashi à sua titularidade, para 
atuar na 77ª Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para atender a 10ª Vara 
Criminal, em acumulação com a 146ª Defensoria Pública de Curitiba com atribui-
ção para atender a Justiça Militar Estadual de primeiro grau, assim considerando 
a Vara da Auditoria Militar e os Conselhos de Justiça previstos na legislação penal 
militar, com prejuízo temporário à sua titularidade e à sua acumulação nas vagas-
espelho respectivamente das 140ª e 132ª Defensorias Públicas de Curitiba, man-
tendo o afastamento da titularidade na 69ª Defensoria Pública de Curitiba. 

§1º. Fica o Defensor Público MAURÍCIO FARIA JUNIOR  designado extraor-
dinariamente para atuar nos feitos e atribuições relativos à 84ª Defensoria Pública 
de Curitiba, nos termos do art. 1º, II, V e VI, e §2°, da Deliberação CSDP 10/2015, 
conforme disposto na Deliberação CSDP nº 03/2017, sem prejuízo de suas fun-
ções ordinárias, a partir do período a que se refere o caput do presente artigo. 

§2º. Com o retorno da Defensora Pública Nathalia Marcondes Stephane o Defen-
sor Público MAURÍCIO FARIA JUNIOR reestabelecerá suas atribuições junto 
à sua titularidade na 69ª Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para aten-
der à 2ª Vara Criminal, em acumulação com a 82ª Defensoria Pública de Curitiba 
com Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para receber os autos de prisão 
em flagrante e realizar as audiências de custódia (art. 1º, I e III, da Deliberação 
CSDP 10/2015), bem como realizar os pedidos mencionados no art. 1º, II, da De-
liberação CSDP 10/2015 durante a audiência de custódia, conforme disposto na 
Deliberação CSDP nº 03/2017.. 

Art. 2º. Designar a Defensora Pública THAÍSA OLIVEIRA DOS SANTOS 
como titular da 26ª Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para atender às 
Varas Cíveis, em acumulação com a 46ª Defensoria Pública de Curitiba com atri-
buição para atender as Varas da Fazenda Pública. 

 
 
 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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RESOLUÇÃO DPG Nº 076, DE 29 DE MARÇO DE 2019 

  
Atribuições e acumulações dos Defensores 
Públicos 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, especificamente o art. 18, I e XIV, art. 38 e art. 150, ambos 
da Lei Complementar Estadual nº 136/2011; 

CONSIDERANDO a necessidade de se aferir especificamente a produtividade 
de cada Defensoria Pública para fins correicionais;   

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar as atribuições em uma única 
Resolução;  

RESOLVE 
 
Art. 1º. Consolidar as designações dos Defensores Públicos para suas atribuições 
e acumulações, nos termos a seguir dispostos. 
 
APUCARANA 

Art. 2º. Designar a Defensora Pública RENATA MIRANDA DUARTE como 
titular da 4ª Defensoria Pública de Apucarana com atribuição para atender a 1ª 
Vara Criminal, em acumulação com a 6ª Defensoria Pública de Apucarana com 
atribuição para atender a Vara de Família e Anexos. 

Art. 3º. Designar a Defensora Pública MAÍSA DIAS PIMENTA como titular da 
5ª Defensoria Pública de Apucarana com atribuição para atender a 2ª Vara Crimi-
nal, em acumulação com a 8ª Defensoria Pública de Apucarana com atribuição 
para atender às demandas de Infância e Juventude na área cível e infracional, bem 
como atuar junto aos Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao 
adolescente. 
 
CAMPO MOURÃO  

Art. 4º. Designar a Defensora Pública CAMILA GONÇALVES DE SOUZA 
VILELA, como titular da 4ª Defensoria Pública de Campo Mourão com atribui-
ção para atender a 1ª Vara Criminal, em acumulação com a 8ª Defensoria Pública 
de Campo Mourão com atribuição para atender às demandas de Infância e Juven-
tude na área cível e infracional, bem como atuar junto aos Conselhos Tutelares e 
à rede de atendimento à criança e ao adolescente. 

Art. 5º. Designar a Defensora Pública THAIS CRISTINA MUNIZ BLANCO, 
como titular da 6ª Defensoria Pública de Campo Mourão com atribuição para 
atender a Vara de Família e Anexos, em acumulação com a 5ª Defensoria Pública 
de Campo Mourão com atribuição para atender a 2ª Vara Criminal. 

CASCAVEL 

Art. 6º. Designar a Defensora Pública CAROLINE NOGUEIRA TEIXEIRA 
DE MENEZES, como titular da 1ª Defensoria Pública de Cascavel com atribui-
ção para atender às demandas de Infância e Juventude na área cível, bem como 
atuar junto aos Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao ado-
lescente, em acumulação com a 17ª Defensoria Pública de Cascavel com atribui-
ção para atender as Varas de Família e anexos. 

Art. 7º. Designar o Defensor Público LUCAS DE CASTRO CAMPOS como 
titular da 3ª Defensoria Pública de Cascavel com atribuição para atender à Vara 
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios e prestar atendimento jurídico 
nos estabelecimentos penais bem como acompanhar os procedimentos relativos 
ao Conselho Disciplinar, em acumulação com a 2ª Defensoria Pública de Cascavel 
com atribuição para atender às demandas de Infância e Juventude na área infraci-
onal. 
 
Art. 8º. Designar o Defensor Público VINICIUS SANTOS DE SANTANA, 
como titular da 15ª Defensoria Pública de Cascavel com atribuição para atender 
as Varas de Família e anexos, em acumulação com a 4ª  Defensoria  Pública  de  
Cascavel  com  atribuição  para  atender  a  Vara  de  Execuções  Penais  e Corre-
gedoria  dos  Presídios  e  prestar  atendimento  jurídico  nos  estabelecimentos  
penais  bem como acompanhar os procedimentos relativos ao Conselho Discipli-
nar. 

CASTRO 

Art. 9º. Designar o Defensor Público LEONARDO ALVITE CANELLA como 
titular da 4ª Defensoria Pública de Castro com atribuição para atender à Vara Cri-
minal, em acumulação com 1ª Defensoria Pública de Castro com atribuição para 
atender às demandas de Infância e Juventude na área cível e infracional, bem 
como atuar junto aos Conselhos Tutelares e à rede de atendimento à criança e ao 
adolescente. 
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